REQUERIMENTO N.º 382/99


( DO SENHOR LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO )
Solicita do Sr. Ministro da Fazenda, informações sobre fatos ocorridos na administração do Banco do Estado de São Paulo – BANESPA.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Fazenda, no sentido de esclarecer esta Casa, sobre os fatos ocorridos na Administração Especial Temporária do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A – BANESPA, pelos motivos que exponho:
Através do ATO – PRES n.º 165 de 30.12.1994, o Banco Central do Brasil decretou o Regime de Administração Especial Temporária (RAET) do Banco do Estado de São Paulo S/A, que perdurou até a edição do Ato n.º 775 de 26.12.97, publicado no D.O.U. de 29.12.1997.
Por razões não devidamente esclarecidas pela direção do Banco do Estado de São Paulo, foi publicado o Balanço de 1994, somente em 27 de dezembro de 1997, justificando, laconicamente, o item "1" sob o título "CENÁRIO ECONÔMICO", in fine, que " A publicação do Balanço de 1994 ficou pendente até a presente data, posto que o tratamento a ser adotado esteve, até agosto/95, a cargo do Bacen, e a partir daquele mês, a matéria permanece ‘sub judice’ ".
É sabido que o Banco Central do Brasil, em inquérito que se seguiu ao decreto do RAET, e em observância aos ditames da Lei n.º 6024, de 13 de março de 1974, apurou, sob a rubrica passivo a descoberto, o importe de R$ 4,248 milhões ...., salientando que esse passivo decorria de operações deferidas ao setor público, acarretando, com isto, a intervenção.
Considerando que os fatos não foram suficientemente detalhados, julgo necessário contar com os esclarecimentos abaixo relacionados:
4.1 - As operações deferidas contratadas com o setor público (Antecipações de Receitas Orçamentárias) originaram o passivo a descoberto apontado em referido inquérito Bacen-Banespa ?
4.2 - Solicito a especificação das operações.
4.3 - Acusando o Relatório da Administração que antecede o balanço em foco e o inquérito BACEN que havia pendência "sub judice", sobre o que versou referida pendência e qual o desfecho havido em torno de tema ?
4.4 - Quais as medidas adotadas pelo BACEN para indenizar os prejuízos causados aos credores insatisfeitos ?
4.5 - Como foram pagos referidos credores do BANESPA; pessoas físicas e jurídicas. A União assumirá as 
dívidas ? Em qual prazo ? e em quanto montam ?
4.6 - Como ficou a situação dos pequenos investidores, acionistas do BANESPA, durante o período em que se deu a intervenção ?
4.7 - Quais são as reclamações e postulações ainda pendentes de liquidação, referentes aos credores não institucionais insatisfeitos, incluindo investidores ? Especificar.
4.8 - Em quanto montou a amortização da dívida do Estado de São Paulo, em razão da cessão do controle acionário do BANESPA à União ? Qual o percentual de ações cedidas ?
5.0 - O balanço relativo ao exercício de 1994, publicado somente ao final de 1997, sofreu alterações contestadas pelos antigos administradores, especialmente pela constituição de provisões consideradas indevidas. Esclarecer:
Qual o fundamento da provisão de R$ 335 milhões, relativa à dívida externa brasileira - Mydfas – Multi Jear Deposit Facility Agreement, quando é certo que referido valor (acrescido da provisão de R$ 58 milhões em 1995) foi estornado em 1996 (50%) e em 1997 (50%) ?
Esclarecer por que o lançamento de tais provisões ocorreu apesar do parecer contrário dado pelo DENOR – Departamento de Normas – do Banco Central.
Descrever e justificar a antecipação do lançamento da provisão de R$ 204 milhões, relativos a pensões e aposentadorias dos funcionários do BANESPA, admitidos até 23.05. 75, quando é certo que, segundo o critério aprovado pela CVM, tais provisões deveriam ser feitas ao longo de 18 anos.
Justificar a provisão de R$ 215 milhões, fundamentada em desvalorização das ações da CESP. Ressalto que em 1995, foi criada provisão de R$ 428 milhões, resultando o total de R$ 643 milhões. Este valor foi estornado nos exercícios de 1996 e 1997 porque não se justificava a desvalorização atribuída. Fundamentar os valores quando das provisões e quando dos estornos. 
Existem cerca de 10.000 funcionários aposentados do BANESPA, todos admitidos em data anterior a 22.05.75, que têm direito à complementação da aposentadoria e da pensão previdenciária, com base na lei estadual n.º 4819, de 1958. De acordo com as publicações das demonstrações financeiras do banco, o BANESPA não constituiu Fundo, com adequado lastro, para garantia do pagamento dos benefícios mencionados. Falam tais publicações, apenas, de provisão de natureza contábil, sem destaque patrimonial específico para lastrear esse encargo. Pergunta-se:
Existem recursos para o cumprimento das obrigações previdenciárias citadas ?
Por que, até o presente momento, não foi constituído o Fundo necessário e legalmente previsto para o cumprimento de tais obrigações ?
Havendo o destaque de um lote de títulos federais, no montante de R$ 2,9 bilhões, para a garantia do passivo previdenciário do BANESPA, por que tal valor não foi destinado ao necessário Fundo ?
Por que tais títulos tem prazo final de resgate de 291 meses, enquanto os beneficiários tem expectativas de vida por tempo muito superior ? E o que acontecerá se o prazo não for suficiente para o cumprimento das obrigações ?
Sala das Sessões

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
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